
 

 
                                                                                            1 
 

Respostas ao pedido de esclarecimento 
 

EDITAL ATO CONVOCATÓRIO 002/2023 
 

A Comissão de Licitações faz saber que foram recebidos os seguintes pedidos de 
esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 
 

Como foram determinadas as quantidades na planilha de quantidades e preços 

unitários? Foi feita uma medição detalhada do projeto, ou foi utilizada uma estimativa 

aproximada? 

 

RESPOSTA: Conforme determinado na cláusula décima primeira do contrato, A 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 50% 

(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

Como será feita a medição das quantidades durante a execução do projeto? Existem 

critérios claros e objetivos para a medição das quantidades? 

RESPOSTA: As medições serão realizadas conforme determinado na clausula 

sétima do contrato, com base no cronograma a ser apresentado pela contratada e 

devidamente aprovado pela contratante, em consonancia com a clausula segunda 

também do contrato. 

 

Em caso de divergência entre as quantidades executadas e as quantidades 

previstas na planilha, como será feito o ajuste de preços? 

 

RESPOSTA: Conforme determinado na cláusula décima primeira do contrato, A 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 50% 

(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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Solicitamos os diagramas dos painéis abaixo: 

Painéis existentes: PME-00, PME-01, PME-02, PME-03, PME-04, PME-05, PME-06, 

PME-07, PME08, PME-09, PME-10. 

 

RESPOSTA: As informações solicitadas não são necessárias para as empresas 

participarem no processo do edital, pois o conteúdo desses painéis não é escopo do 

processo. É escopo do processo interligar a alimentação aos quadros e fornecer a 

infraestrutura. 

 
 
 

Para orçamento das licenças é necessário o Número das Licença. 
 
 

 

 
 
 

RESPOSTA: As informações solicitadas não podem ser fornecidas, pois os números 

das licenças são informações sensíveis. 

A empresa deverá entrar em contato com a Elipse Software e dar detalhes do 

processo atual (sobre este processo edital) para então a Elipse gerar orçamento sem 

a divulgação do número da licença. 



 

 
                                                                                            3 
 

O item 17.2.17 - Conjunto Atuador Oventrop - cod 1158020 , solicitado e listado na 

planilha de preços abaixo está descontinuado. Existe alguma alternativa que atenda 

este item? 

ANEXO III.2 - PLANILHAS DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS - EDITAL ATO 

CONVOCATÓRIO 002.2023 

 
 

RESPOSTA: Conjunto Atuador Oventrop - Com a comprovação que o atuador foi 

descontinuado, poderá ser fornecido um atuador compatível de qualidade igual ou 

superior ao citado na documentação. 

 
 
 

Existe uma divergência nos itens 17.2.13 e 17.2.14 listados na planilha de preços 

com relação ao documento de escopo (página 8 do memorial 

descritivo/especificação técnica). Na planilha entende-se que é apenas fornecimento 

dos equipamentos; no escopo é mencionado que se deve fornecer e instalar estes 

equipamentos. O que devo considerar: fornecimento + instalação ou somente 

fornecimento dos equipamentos? 

 
ANEXO III.2 - PLANILHAS DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS - EDITAL ATO 
CONVOCATÓRIO 002.2023 
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Página 8 do Escopo (MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) 

 

 
 
RESPOSTA: Os materiais descritos no memorial descritivo como fornecimento e 

instalação deverão ser fornecidos e instalados. 

 
 

São Paulo, 10 de abril de 2023. 
 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
Comissão Permanente de Licitações  


